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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

LUTO: 39/2021
DECRETO
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - LUTO:
39/2021

DECRETO Nº 39/2021 - GP DE 08 DE AGOSTO DE 2021

"Decreta luto oficial por 02 (dois) dias e Ponto Facultativo 
nas Repartições Públicas de Trizidela do Vale/MA, e dá 
outras providências".
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON 

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:
CONSIDERANDO o falecimento da Servidora Pública 

Municipal, MARIA DAS DORES FERNANDES VIEIRA, que 
era professora lotada no Colégio Frei Germano de Cedrate, 
ocorrido neste domingo, 08.08.2021, uma excelente 
servidora que prestou com assiduidade, compromisso e 
ética, relevantes serviços a nossa educação; 
D E C R E T A:

Art. 1º LUTO OFICIAL por 02 (dois) dias, a contar da data 
de hoje (08.08.2021) pelo falecimento da Sra. Maria das 
Dores Fernandes Vieira.

Art. 2º PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 
municipais na segunda feira (09.08.2021).

Parágrafo único: Os serviços públicos considerados 
essenciais funcionarão normalmente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE 

AGOSTO DE 2021.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Gabinete do Prefeito

Thamirys Brandão da Conceição

Secretaria de Educação

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Assistência Social

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Saúde

Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Finanças

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

Lívio Barroso Maia

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria de Esportes

José Francisco Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Francisco das Chagas Melo da Silva

Secretaria de Infraestrutura

Miguel de Abreu Zusar

Secretaria de Administração

Enoque de Sá Barreto Filho

Controladoria Geral

Ivanilson Soares de Lima

Procuradoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa
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